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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2024- SRP 

Processo Administrativo n° 0199/2024 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que  a Assembleia Legislativa do 

Tocantins, através do Pregoeiro designado por meio da Portaria nº 057/2024 - DG de 11/01/2024, 

sediada no Palácio João D’Abreu, Praça dos Girassóis, Centro, Palmas – TO, realizará licitação, 

na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, modo ABERTO, com critério de julgamento 

MENOR PREÇO, utilizando-se o Registro de Preços, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, do Decreto Administrativo n° 552/2024 de 05/06/2024, da Lei Complementar n° 123, 

de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, e alterações 

posteriores, bem como as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.  

 

Data da sessão: 10/10/2024 

Horário:15h00min. Horário de Brasília – DF. 

Local: Plataforma de licitações Licitar Digital no endereço eletrônico: www.licitardigital.com.br 

 

Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, 

suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico 

www.licitardigital.com.br, bem como no site da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins: 

www.al.to.leg.br “licitação”. 

 

A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o endereço 

eletrônico informado ou não visualize a alteração no Site supracitado, consequentemente 

desconhecendo o teor dos Avisos publicados. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de 

Preços visando a contratação de empresa especializada em serviço de BUFFET, sob demanda, 

visando atender variados eventos que ocorrem anualmente, conforme cronograma da Diretoria 

de Relações Públicas e Cerimonial da Assembleia Legislativa do Tocantins, observando-se as 

quantidades e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

1.2.1.2. A licitação será em um único lote, conforme tabela constante do Termo de Referência.

  

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as condições 

contidas neste Edital e seus Anexos.  

 

2.  DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador, bem como a eventuais adesões são as que constam 

da minuta de Ata de Registro de Preços, Anexo II deste Edital. 

 

3. DO REGISTRO NO PROVEDOR DO SISTEMA 

3.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante 

condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 

3.2 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão Eletrônico 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio 

da Plataforma de Licitações da Licitar Digital (www.licitardigital.com.br). 

http://www.al.to.leg.br/
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3.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Assembleia 

Legislativa do Tocantins, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso. 

3.4 - O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

3.5 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do 

credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação 

quando estes solicitados, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e 

horário limite estabelecido.   

3.6 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas neste Edital.  

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1 – Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente cadastrados 

na Plataforma de Licitações da Licitar Digital (www.licitardigital.com.br), no prazo de até 24h 

(vinte e quatro horas) que anteceder a abertura da sessão, devendo ser empresas legalmente 

constituídas e que comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste 

Edital e seus Anexos. 

4.2 – Não poderão participar do presente certame: 

4.2.1.   aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.2.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários;  

4.2.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.2.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

4.2.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.2.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.2.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.2.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

4.2.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

4.2.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

http://www.al.to.leg.br/
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configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.3. O impedimento de que trata o item 4.2.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 4.2.2 e 4.2.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

4.6. O disposto nos itens 4.2.2 e 4.2.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.7. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

4.8. A vedação de que trata o item 4.2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4.9 - A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 

descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.   

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

5.1. Os licitantes encaminharão, conforme o item 6, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de 

julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública. 

5.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 

disposto neste Edital. 

5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

5.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

5.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

5.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
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5.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.4. O licitante organizado em cooperativa, caso o edital permita a participação, deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos 

no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus art. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 

1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, caso 

exista, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

5.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

5.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 ou 5.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

5.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

5.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta; e 

5.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço; e 

5.11.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

5.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 

do subitem 5.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

5.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

http://www.al.to.leg.br/
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5.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 - O licitante deverá encaminhar sua proposta inicial mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1 – Descrição; 

6.1.2 – Quantidade cotada; 

6.1.3 – Unidade de medida, valor unitário e valor total do item/lote. 

6.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 

6.2.1– O licitante NÃO poderá oferecer proposta com quantidades inferior ao máximo previsto 

para contratação. 

6.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais: deslocamentos, 

entregas, mão de obra, salários, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, 

mobilização e desmobilização, garantias, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 

no serviço contratado. 

6.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5 - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

6.6 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

6.8 - No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na 

plataforma do pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 

6.9 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.9.1 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

6.9.2 - Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos pra a contratação. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES  

7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.3 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens (Chat) entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 
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7.4 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

7.5 - O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote. 

7.6 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

7.8 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$ 10,00 (dez reais). 

7.9 - O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

7.10 - O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado constante no 

preâmbulo deste Edital, conforme a seguir. 

7.11 - Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11.2 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.11.3 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

7.11.4 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.11.5 - Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado. 

7.12.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 

o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

7.12.2 - Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.12.3 - No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

7.12.4 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
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oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

7.12.5 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.13 - Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem 

a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por 

cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

7.13.1 - Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.13, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos. 

7.13.2 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

7.13.3 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13.4 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

7.13.5 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.   

7.14 - Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.15 – Em lances abertos, não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.16 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.17 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.18 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

7.19 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
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7.20.1 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.20.2 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

7.20.3 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.20.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

7.21 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.21.1 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.21.1.1 - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

7.21.1.2 - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

7.21.1.3 - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.21.1.4 - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

7.21.2 - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

7.21.2.1 - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 

por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.21.2.2 - empresas brasileiras; 

7.21.2.3 - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.21.2.4 - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

7.22 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 

do julgamento. 

7.22.1 - Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

7.22.2 - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 
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7.22.3 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.22.4 - O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

7.22.5 - O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, dos documentos complementares necessários à confirmação das especificações 

mínimas exigidas, quando previsto neste Edital. 

7.22.6 - É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.23 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

8. DO JULGAMENTOE DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1 – Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no edital, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1 -  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

8.1.2 - Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

8.3 - Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

8.3.1 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

8.3.2 - O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação.  

8.3.3 - Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

8.4 - Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com este edital. 

8.5 - Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos. 

8.6 - Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.6.1 - contiver vícios insanáveis; 

8.6.2 - não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.6.3 - apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

8.6.4 - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
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8.6.5 - apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

8.7 - No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.7.1 - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 

8.7.1.1 - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.7.1.2 - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.8 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

8.9 - Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

8.10 - Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

8.11 - Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.12 - No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.13 - Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 

que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

 

9. DA HABILITAÇÃO   

9.1 - Os licitantes vencedores deverão encaminhar, nos termos deste Edital, os documentos 

exigidos para fins de habilitação (previstos neste Edital e no Termo de Referência), necessários 

e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos 

termos dos art. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2 - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

9.3 - Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 

disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

9.4 - Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, após 

solicitação do Pregoeiro, em formato digital, no prazo de até 2h (duas horas), prorrogável por 

igual período desde que devidamente justificado e aceito, contado da solicitação do pregoeiro no 

sistema. 

9.4. 1 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

9.4.2 - Os documentos relativos à habilitação somente serão exigidos apenas do licitante 

mais bem classificado na fase de julgamento das propostas. 
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9.5 - Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

9.6 - Será verificado, caso exigido no Termo de Referência, se o licitante apresentou no sistema, 

sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

9.8 - A habilitação do licitante será verificada por meio dos documentos anexados ao sistema em 

relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, social e trabalhista, à qualificação econômica 

financeira e qualificação técnica.  

9.9 - A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.10 - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, (Lei 14.133/21, art. 64)para: 

9.10.1 - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

9.10.2 - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

9.11 - Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

9.12 - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.4. 

9.13 - Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

9.14 - A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

9.14.1 – O disposto no subitem anterior, não dispensa a licitante ME/EPP da apresentação dos 

documentos de regularidade fiscal e trabalhista, sendo obrigatória a sua apresentação juntamente 

com os demais documentos de habilitação exigidos, mesmo diante da existência de restrição. 

9.15 -  Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9.16 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.17 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

9.17.1 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

9.18 - O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
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trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas. 

9.19 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado 

por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

9.20 - A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização.  

9.21 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.22 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

9.23 - Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

9.24 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

9.25 - O pregoeiro poderá contar com o apoio de um membro da equipe técnica do setor 

demandante para análise da documentação técnica. 

 

9.26. Habilitação Jurídica 

9.26.1. Cédula de Identidade ou documento equivalente do representante legal da proponente; 

9.26.2. Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado e com alterações consolidadas, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; ou inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

9.26.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

9.27. Regularidade Fiscal e Trabalhista 

9.27.1. Prova de inscrição da proponente no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ/MF, 

com emissão, de no máximo, 90 (noventa) dias, indicando situação cadastral “ativa”; 

9.27.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, através da Certidão Negativa de 

Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa; 

http://www.al.to.leg.br/


 
 

Assembleia Legislativa do Tocantins 

Palácio Deputado João D’Abreu – Praça dos Girassóis S/N – Palmas – Tocantins 

CEP 77.001-902 – Telefone: (63) 3212-5121 – E-mail: cpl@al.to.leg.br/  www.al.to.leg.brPágina 13 de 66 

 

Aleto 

Fls. _______ 

__________ 
Assinatura 

9.27.3. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

comprovada através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal; 

9.27.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através de Certidão de 

Regularidade Fiscal – CRF, emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede da licitante. 

Caso a licitante tenha filial no Estado do Tocantins, deverá apresentar também a CRF do 

Tocantins; 

9.27.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, de acordo com a 

Lei nº 12.440/2011. 

9.27.6. Prova de regularidade com a Fazenda (Estadual/Distrital) e/ou (Municipal/Distrital) do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.27.7.  Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos (Estadual/Distrital) ou 

(Municipal/Distrital) relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante 

a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

 

9.28. Qualificação Técnica 

9.28.1. Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação; 

9.28.2. Comprovação de aptidão para fornecimento de bens de características equivalentes ou 

superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 

certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

9.28.3. O(s) atestado(s) deverá(ão) ser emitido(s) em papel timbrado e conter: 

a) Razão Social, CNPJ e Endereço Completo da Empresa Emitente;  

b) Razão Social da Contratada; 

c) Descrição do fornecimento e quantitativo realizado; 

d) Local e Data de Emissão; 

e) Identificação do responsável pela emissão do atestado, cargo, contato (telefone e correio 

eletrônico); 

f) Assinatura do responsável pela emissão do atestado. 

9.28.3. Alvará Sanitário emitido pelo órgão da Vigilância Sanitária da sede da licitante. 

9.28.4. Comprovação de que a licitante possui em seu quadro, um responsável técnico 

nutricionista, devidamente registrado no conselho de classe competente, o CRN. 

9.28.4.1. A comprovação do vínculo empregatício do profissional com a licitante deverá ser 

feita com a apresentação de um dos seguintes documentos: 

a) contrato social, caso seja sócio. 

b) carteira de trabalho. 

c) contrato de trabalho. 

d) contrato de prestação de serviços. 

e) certidão de registro da licitante no Conselho Regional de Nutrição, se nela constar o nome 

do profissional indicado. 

9.28.5. Comprovante de inscrição da licitante e do seu responsável técnico junto ao Conselho 

Regional de Nutrição. 

9.28.6. Declaração de responsabilidade técnica firmada pela empresa, indicando que o(s) 

profissional(is) Nutricionista, registrado(s) no CRN, estará(ão) incluso(s) na equipe técnica, e 

que irá(ão) participar da execução do objeto licitado na condição de Responsável(eis) 

Técnico(s). 
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9.28.7. Declaração individual do(s) profissional(is) apresentado(s) para atendimento do item 

anterior, autorizando sua(s) inclusão(ões) na equipe técnica, e que irá(ão) participar da execução 

do objeto licitado, bem como utiliza com critério as orientações do Manual de Boas Práticas na 

elaboração da alimentação.  

9.28.8. Declaração, devidamente atestada pelo Nutricionista responsável, de que o licitante 

observa o Manual de Boas Práticas na elaboração da alimentação e que apresentará relatório 

dos produtos utilizados, especificando a validade, qualidade e origem dos produtos com o valor 

nutricional das preparações servidas para conhecimento dos usuários quando solicitado, e que 

utiliza tratamento apropriado para sobra de alimentos,. 

9.28.9. Os documentos apresentados estão sujeitos à verificação do Pregoeiro quanto à 

veracidade dos respectivos conteúdos.  

9.28.10. Caso seja solicitado pelo pregoeiro, o licitante deverá disponibilizar todas as 

informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, 

apresentando, dentre outros documentos, Notas Fiscais, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os 

fornecimentos/serviços. 

 

9.29. Qualificação Econômico-Financeira 

9.29.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II). 

 

10. DOS RECURSOS 

11.1 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2 - O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

11.3 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

11.3.1 - a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2 - o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 

11.3.3 - o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4 - na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata 

de julgamento. 

11.4 - Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 

de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
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12. DA PROVA DE CONCEITO (EXAME DE CONFORMIDADE) 

12.1. Conforme previsto no art. 17, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, declarado o vencedor provisório 

da licitação, após a fase de julgamento, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, será realizada 

vistoria nas instalações indicadas pelo licitante para a realização de eventos, com a finalidade de 

verificar se o referido espaço atende aos requisitos dos itens 6.2, 6.3 e 6.10 do Termo de 

Referência. 

12.2. A verificação será agendada pela Diretoria de Relações Públicas e Cerimonial da Aleto, e 

comunicada formalmente a data e horário aos demais licitantes que se interessarem em 

acompanhar o procedimento. 

12.3. Será realizado o registro fotográfico, e apresentado relatório sobre a aprovação ou não do 

referido espaço.  

12.4. A recusa do fornecedor ou a protelação em realizar o procedimento, ensejará em sua 

desclassificação do certame, sem prejuízo da aplicação das sanções e penalidades previstas na 

Lei nº 14.133/2021. 

12.5. Sendo algum dos requisitos rejeitados, caso não seja passível de ajustes para adequação, o 

licitante será desclassificado e será convocado o próximo na ordem de classificação até se obter 

um licitante com espaço aprovado.  

 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1 - A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação 

em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente, não comprovar 

a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, ou ser reprovado 

na Prova de Conceito (Exame de Conformidade). Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

13.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

13.2.1 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) e publicação no site oficial 

da Aleto no seguinte endereço: www.al.to.leg.br “licitação”, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

14.1 - A autoridade competente adjudicará o objeto da licitação ao licitante declarado vencedor 

e homologará o procedimento licitatório, após a regular decisão dos recursos administrativos, 

caso apresentados. 

 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1 Após a homologação da licitação, poderá ser assinado entre as partes o Termo de 

Contrato, cujas cláusulas e condições serão as constantes da minuta em anexo a este edital.  

15.1.1. O prazo para a assinatura do instrumento Contratual será de 05 (cinco) dias úteis, contados 

da data da convocação.  

15.1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
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b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

15.2 Na hipótese de o vencedor da licitação se recusar a assinar o contrato, a Administração, 

sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, 

poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação 

dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 

feita a negociação, assinar o contrato. 

15.3. O Termo de Contrato terá vigência inicial de 12 (doze) meses, contados do dia subsequente 

ao da publicação de seu resumo no Diário Oficial da Assembleia Legislativa. 

15.4. A vigência do contrato poderá se estender até o prazo final da garantia, caso seja superior 

ao do Contrato. 

15.5. Qualquer alteração do Contrato somente será admitida se houver previsão legal, mediante 

justificativa prévia, devidamente aprovada pela autoridade competente, e por meio de termo 

aditivo próprio. 

 

16. DO PAGAMENTO 

16.1 - As regras acerca do pagamento serão as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 

  

17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

17.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

17.1.1 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 

17.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

17.1.2.1 - não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

17.1.2.2 - recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

17.1.2.3 - pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

17.1.2.4 - deixar de apresentar amostra quando exigível; 

17.1.2.5 - apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

17.1.3 - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

17.1.3.1 - recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

17.1.4 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

17.1.5 - fraudar a licitação 

17.1.6 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

17.1.6.1 - agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

17.1.6.2 - induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

17.1.6.3 - apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

17.1.7 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

17.1.8 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

17.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal:  

17.2.1 - advertência;  

17.2.2 - multa; 
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17.2.3 - impedimento de licitar e contratar e 

17.2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

17.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

17.3.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida. 

17.3.2 - as peculiaridades do caso concreto 

17.3.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

17.3.4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública 

17.3.5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

17.4 - A multa será recolhida em percentual de 20% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

17.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, a multa será de 15% do valor 

do contrato licitado. 

17.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 17.1.7 e 17.1.8, a multa será 

de 30% do valor do contrato licitado. 

17.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

17.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

17.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão 

ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

17.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 

17.1.7 e 17.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 

17.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

17.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 17.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação.  

17.10 - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

17.11 -  Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 
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deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

17.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

17.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

17.14 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

18. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

18.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 03 

(três) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

18.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

18.3. A Ata de Registro de Preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada para consultas no site oficial da Assembleia Legislativa. 

18.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

18.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

18.6. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

18.7. A Ata de Registro de Preços terá validade inicial de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogada por igual período, restabelecendo-se o total de seus quantitativos iniciais, caso se 

demonstre vantajoso para a administração. 

 

19. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

19.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

19.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada 

a classificação na licitação; e  

19.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

19.2.  Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

19.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

19.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 
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19.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

19.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

19.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas na legislação. 

19.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário, concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 

atualização na forma prevista no edital, poderá: 

19.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

19.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

20. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

20.1 - As aquisições decorrentes da presente contratação serão pagas com recursos previstos no 

orçamento desta Assembleia Legislativa, conforme Dotação orçamentária indicada autos. 

 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

21.2 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame. 

21.3 - A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica, 

devendo o interessado protocolizar o pedido diretamente pelo site www.licitardigital.com.br, em 

campo específico dentro do processo licitatório em análise, cabendo ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, responder aos pedidos. 

21.3.1 – Não serão conhecidos pedidos de esclarecimentos e impugnações encaminhados por 

outros meios. 

21.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

21.4.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação/pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.5 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas pelo 

Sistema no mesmo campo próprio em que foram realizados, e vincularão os participantes e a 

administração.  

21.6 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1 - Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico, disponível em campo próprio. 

22.2-Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 
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22.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário oficial de Brasília - DF. 

22.4 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.5 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

22.6 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

22.8 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

22.9 - É facultado ao pregoeiro ou a autoridade competente, em qualquer fase do julgamento 

promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição 

do produto ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos 

destinados a fundamentar as decisões. 

22.10 – Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para execução do objeto, decorrentes desta 

licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente 

fundamentada. 

22.11 – A administração reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de 

interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como prorrogar 

o prazo para recebimento das propostas e/ou sessão de lances, desqualificar qualquer licitante ou 

desclassificar qualquer proposta, caso tome conhecimento de fato que afete a capacidade 

financeira, técnica ou comercial da licitante, sem que isto gere direito à indenização ou 

ressarcimento de qualquer natureza. 

22.12 - O pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 

observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 

comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

22.13 - O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus 

anexos, pois o simples registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico de licitação 

utilizado, submete-a à aceitação incondicional de seus termos, independente de transcrição, bem 

como representa o conhecimento do objeto em licitação e a observância dos preceitos legais e 

regulamentares que a regem, não sendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer 

pormenor. 

22.14 – É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do pregão. 

22.15 - É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório 

mediante a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor às 

sanções legais e administrativas. 

22.16 - Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto à Comissão de 

Contratação, nos dias úteis, em horário de expediente pelo e-mail: cpl@al.to.leg.br. Ainda, 

poderão ser acompanhadas as fases através do Portal Eletrônico http://www.licitardigital.com.br. 

22.17 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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22.18 -  O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), no endereço eletrônico www.al.to.leg.br “licitacao” e no sistema utilizado 

neste pregão, www.licitardigital.com.br, dentro do processo licitatório. Também poderão ser 

lidos e/ou obtidos no endereço: Anexo I da Assembleia Legislativa, na Quadra 104 Norte, Rua 

NE 03, Lote 35, 2º andar, Palmas, Estado do Tocantins, nos dias úteis, no horário de expediente 

ao público, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão 

com vista franqueada aos interessados. 

22.19 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.19.1 - ANEXO I - Termo de Referência 

22.19.1.1 - Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

22.19.2 - ANEXO II – Minuta da Ata de Registro de Preços 

22.19.3 – ANEXO IV - Minuta do Termo de Contrato 

 

 

 

Palmas, 25 de setembro de 2024 

 

 

 

 

Jorge Mário Soares de Sousa 

Diretor de Licitação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – OBJETO 

 

1.1 Registro de Preços visando a contratação de empresa especializada em serviço de 

BUFFET, sob demanda, visando atender variados eventos que ocorrem anualmente, conforme 

cronograma da Diretoria de Relações Públicas e Cerimonial da Assembleia Legislativa do 

Tocantins. 

 

1.2. O procedimento será realizado mediante licitação na modalidade PREGÃO, em sua forma 

ELETRÔNICA, modo de disputa aberto, do tipo menor preço, com critério de julgamento menor 

pereço global, conforme condições previstas neste instrumento.  
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2 – JUSTIFICATIVA  

 

2.1 A Aleto por meio da Diretoria de Relações Públicas e Cerimonial, tem a atribuição de 

organizar as visitas oficiais recebidas na Assembleia Legislativa, bem como sessões solenes e 

outros eventos oficiais desta Casa de Leis. Assim, se faz necessária a contratação de empresa 

especializada para o Serviço de Buffet a ser servido durante esses eventos da Casa.  

 

3 – DISCRIMINAÇÕES DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT 

01 COQUETEL (detalhamento no Anexo I) 3.000 

02 BRUNCH (detalhamento no Anexo I) 1.500 

03 CAFÉ DA MANHÂ (detalhamento no Anexo I) 3.000 

04 COFEE BREAK (detalhamento no Anexo I) 5.000 

05 LANCHE RÁPIDO (detalhamento no Anexo I) 1.500 

 

4. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

 

4.1. O amparo legal à aquisição de bens e serviços comuns está instituído no Art. 37°, inciso XXI, 

da Constituição Federal, e art. 2° da Lei Federal N° 9.784 de 29 de janeiro de 1999 que regula o 

processo administrativo.  

 

4.2. A contratação será na forma da Cláusula 1.2, regida pela Lei Federal n° 14.133 de 1º de abril 

de 2021 e no Decreto Administrativo nº 552, de 28 de maio de 2024. 

 

4.3 O As justificativas se encontram detalhadas no Estudo Técnico Preliminar – ETP. 

 

5. DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1. Adotar-se-á o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS para a presente contratação, em 

razão de: 

 

a) Os preços registrados não obrigam a Administração a firmar as contratações que deles 

poderão advir, ficando-lhes facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 

aplicada às licitações. 

 

b) Haver necessidade de fornecimento com certa frequência do objeto ora licitado, de forma 

parcelada. 

 

c) Não ser possível definir o quantitativo a ser demandado previamente. 

 

5.2. Caracteriza-se o referido SISTEMA pelo registro de preço unitário para o item, que, durante 

a vigência da Ata de Registro de Preços, deverá ser praticado pela empresa vencedora. 

 

5.3. As condições gerais da Ata de Registro de Preços serão as constantes do Edital e da Minuta 
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da Ata de Registro de Preços, com base na Lei nº 14.133/2021. 

 

5.4. Da Ata de Registro de Preços poderá ser celebrado instrumento Contratual, cuja vigência 

estará prevista na Minuta da ARP. 

 

6. DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

 

6.1. Possuir instalações elétricas e hidráulicas de acordo com as normas da Associação Brasileira 

de Normas Técnicas - ABNT - e legislação aplicável. 

 

6.2. Possuir instalações de emergência, para a iluminação de áreas comuns e para o 

funcionamento de equipamentos indispensáveis à segurança das autoridades, quando da 

realização de eventos em seu espaço. 

 

6.3. Possuir instalações e equipamentos de segurança contra incêndio, de acordo com as normas 

estabelecidas pelo Corpo de Bombeiros local.  

 

6.4. Possuir espaço físico, equipamentos e mobiliário adequados, pessoal de serviço em 

quantidade e com a qualificação necessárias ao perfeito funcionamento e atendimento.  

 

6.5. Manter pessoal permanentemente uniformizado e/ou convenientemente trajado, de acordo 

com as funções que exerçam. 

 

6.6. Possuir licenciamento sanitário vigente, com observância das demais normas e condições 

necessárias à segurança, saúde/higiene e conservação/manutenção do meio de alimentação, para 

atendimento ao consumidor. 

 

6.7. Possuir no Quadro Técnico Permanente um profissional NUTRICIONISTA devidamente 

comprovado e registrado no CRN - Conselho Regional de Nutrição, devido à natureza e 

responsabilidade dos fornecimentos/serviços a serem entregues. 

6.8. Possuir Registro de inscrição da empresa no CRN – Conselho Regional de Nutrição. No 

registro ou certidão da empresa deverá constar a referência da atividade compatível com o 

fornecimento/serviço a ser entregue.  

 

6.9. Apresentar à contratante os Cardápios para escolha, conforme o evento. 

 

6.9.1. Os Cardápios deverão ser elaborados pela empresa vencedora, com o parecer técnico de 

um nutricionista, atestando que o mesmo estará adequado para o local de distribuição, e 

apresentado à Diretoria de Relações Públicas e Cerimonial, para ser avaliado e aprovado.  

 

6.10. A empresa deverá comprovar que possui espaço adequado, fechado e climatizado, com 

capacidade para, pelo menos, 400 (quatrocentos) convidados, indicando o respectivo endereço 

para posterior avaliação se atende aos requisitos. 

 

6.10.1. O espaço deverá ser próprio/de uso permanente da empresa contratada. 
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6.11. Não será permita a subcontratação de terceiros para a execução dos serviços objeto desta 

contratação.  

 

6.12. O fornecedor contratado deverá ter sede própria ou filial na cidade de Palmas/TO para que 

atenda as exigências deste Termo de Referência.  

 

7.  DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

 

7.1. As requisições de fornecimento com o cardápio desejado, dentre as opções listadas no anexo 

I, serão emitidas pela Diretoria de Relações Públicas e Cerimonial com a antecedência mínima 

de 2 (dois) dias da data de realização do evento. 

 

7.2. É responsabilidade do fornecedor providenciar todos os recursos e insumos necessários ao 

perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as 

despesas com materiais, alimentação, equipamento, insumos, mão-de-obra, deslocamentos, 

embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas 

necessárias à perfeita execução dos serviços. 

 

7.3. Eventualmente, os serviços poderão ser solicitados com prazo menor que o estipulado acima, 

caso em que serão negociadas entre o Contratante e a Contratada as condições dessa prestação 

de serviços. 

 

7.4. Quando solicitado o fornecimento do serviço, a contratada deverá providenciar o Buffet de 

acordo com os tipos de cardápio discriminados pelo requisitante. 

 

7.5. Quando o Contratante solicitar qualquer serviço de Buffet o fornecedor deverá se 

responsabilizar pelas seguintes atividades, as quais já estarão incluídas no preço de serviço: 

 

a) Preparo (arrumação) adequada do ambiente. 

 

b) Disponibilização de serviço de garçom, gerente de Buffet, para o fornecimento de 

café da manhã, coffee break, brunch e coquetel, devidamente uniformizados e 

identificados através de crachás, que deverão acompanhar os serviços até o final da 

realização do evento. 

 

c) Disponibilização, proporcional ao número de participantes, bandejas de inox ou prata, 

travessas, jarras térmicas, louças, copos de vidro ou acrílico descartável, toalha de 

tecido, talheres de metal e guardanapos de papel de primeira qualidade, açúcar, 

adoçante, gelo potável (de água filtrada ou mineral) e demais insumos necessários à 

perfeita execução dos serviços. 

 

d) Verificar, acompanhar e preparar os recursos necessários para servir café e água. 

 

e) Diligenciar para que o Buffet seja servido nos horários estabelecidos pelo Contratante 

e de acordo com o que foi solicitado, inclusive ao que se refere ao cardápio. 
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f) Cumprir rigorosamente as normas de Vigilância Sanitária, principalmente no quesito 

higiene, na manipulação, acondicionamento e transporte dos utensílios e alimentos. 

 

g) Orientar, coordenar, acompanhar, dar ordens ao contingente alocado, resolver 

quaisquer imprevistos, inclusive a correção de situações adversas, para o perfeito 

desenvolvimento das atividades, devendo o representante da empresa estar munido de 

telefone celular. 

 

h) Atender com presteza às solicitações dos participantes no que diz respeito aos 

serviços de Buffet. 

 

i) O fornecedor deverá diligenciar para que o Buffet seja servido nos horários 

estabelecidos, dimensionando a quantidade de alimentação compatível com o número 

de participantes, considerando o período de realização e o tempo/intervalo disponível 

para alimentação, e ainda efetuar as reposições que se fizerem necessárias para o bom 

atendimento durante o período do serviço contratado. 

 

j) Toda a infraestrutura necessária à execução do serviço deverá estar em conformidade 

com a solicitação do Contratante, com antecedência mínima de 02 (duas) horas do início 

do evento. 

 

k) O fornecedor será responsável pelo recolhimento de material após o evento, 

ressarcindo os eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

 

7.6. Quando o evento for realizado por mais de um dia consecutivo, o fornecedor não poderá, em 

hipótese alguma, repetir o cardápio ou utilizar alimentos do dia anterior.  

7.6.1. Na hipótese de mais de um evento realizado em um único dia, o fornecedor deverá variar 

o cardápio nos períodos da manhã, tarde e noite. 

 

7.7. Nos casos de disponibilização de equipamentos e/ou outros materiais pelo Contratante o 

fornecedor se responsabiliza pela integridade dos equipamentos e/ou materiais que estiverem sob 

os seus cuidados, devendo ressarcir o Contratante de quaisquer despesas decorrentes de sua má 

utilização. 

 

7.8. O Contratante, por meio do seu representante, poderá solicitar reunião prévia, antes da 

realização do evento, com a equipe do fornecedor que participará do evento, para dar as 

orientações que se fizerem necessárias. 

 

7.9. Quando da interação do fornecedor com o Contratante, ocorrer fatos ou anormalidades que 

venham a prejudicar a perfeita execução dos serviços, deverá o fornecedor comunicar ao 

requisitante, em tempo hábil, de preferência por escrito, viabilizando sua interferência e correção 

da situação apresentada. 

 

7.10. O Contratante poderá cancelar as Requisições de Fornecimento, mediante comunicação ao 

fornecedor, não cabendo qualquer ônus ao mesmo, caso o cancelamento seja efetuado com 

antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data prevista para a realização do evento. 
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7.11. O FORNECEDOR também deverá: 

 

a) ser responsável pelo transporte de todo o material necessário à prestação de serviços, 

bem como pelo transporte de seus empregados. 

 

b) manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da Contratante, porém 

sem qualquer vínculo empregatício ou subordinação. 

 

8.  DA COMPROVAÇÃO DA CAPACIDADE TÉCNICA DA EMPRESA 

 

8.1 O FORNECEDOR deverá apresentar: 

 

a) Alvará de licença e funcionamento da sede da licitante. 

 

b) Alvará Sanitário emitido pelo órgão da Vigilância Sanitária da sede da licitante. 

 

c) Comprovação de que a licitante possui em seu quadro, um responsável técnico 

nutricionista, devidamente registrado no conselho de classe competente, o CRN. 

 

c.1) a comprovação do vínculo empregatício do profissional com a licitante deverá ser 

feita com a apresentação de um dos seguintes documentos: 

 

c.1.1) contrato social, caso seja sócio. 

c.1.2) carteira de trabalho. 

c.1.3.) contrato de trabalho. 

c.1.4) contrato de prestação de serviços. 

c.1.5) certidão de registro da licitante no Conselho Regional de Nutrição, se nela constar 

o nome do profissional indicado. 

 

d) Comprovante de inscrição da licitante e do seu responsável técnico junto ao Conselho 

Regional de Nutrição. 

 

e) Atestado(s) de Capacidade Técnica ou Certidão(ões) expedido(s) por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, apresentado(s) em papel timbrado da emitente, que 

comprove ter a licitante prestado serviços de maneira satisfatória, compatíveis em 

características com o objeto desta licitação. 

 

e.1) Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente. 

 

e.2) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia 

do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 

foram prestados os serviços.  

 

e.3) O atestado deverá ser impresso em papel timbrado, com nome e telefone de contato 

dos responsáveis pela informação atestada. 
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f) Declaração de responsabilidade técnica firmada pela empresa, indicando que o(s) 

profissional(is) Nutricionista, registrado(s) no CRN, estará(ão) incluso(s) na equipe 

técnica, e que irá(ão) participar da execução do objeto licitado na condição de 

Responsável(eis) Técnico(s), conforme MODELO 1. 

 

g) Declaração individual do(s) profissional(is) apresentado(s) para atendimento do item 

anterior, autorizando sua(s) inclusão(ões) na equipe técnica, e que irá(ão) participar da 

execução do objeto licitado, bem como utiliza com critério as orientações do Manual de 

Boas Práticas na elaboração da alimentação, conforme MODELO 2.  

 

h) Declaração de que o licitante observa o Manual de Boas Práticas na elaboração da 

alimentação e que apresentará relatório dos produtos utilizados, especificando a 

validade, qualidade e origem dos produtos com o valor nutricional das preparações 

servidas para conhecimento dos usuários, e que utiliza tratamento apropriado para sobra 

de alimentos, devidamente atestado pelo Nutricionista responsável, conforme 

MODELO 3. 

 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

9.1 Os pagamentos dos serviços serão efetuados no prazo máximo de 15 (quinze) dias após 

apresentação da Nota Fiscal por parte da Contratada, já incluído neste prazo, 03 (três) dias úteis 

para o atesto dos serviços pelo gestor do contrato, desde que estes estejam em conformidade com 

as exigências contratuais e que não haja fator impeditivo.  

 

9.1.1. Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação da 

despesa, o pagamento será sustado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras 

necessárias, não ocorrendo, quaisquer ônus para a Aleto. 

 

9.1.2. A Aleto não pagará os serviços que não forem executados, e que não forem devidamente 

atestados pelo gestor/fiscal do contrato. As requisições de controle dos serviços executados 

deverão ser assinadas pelo servidor da Diretoria de Relações Públicas e Cerimonial, sob pena de 

não serem aprovadas e nem atestadas pelo gestor do contrato. 

9.2 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar.  

 

9.3. Para efeito de pagamento a Nota fiscal deverá ser apresentada acompanhada das requisições 

emitidas pelo setor responsável. 

 

10. DO PRAZO DE INÍCIO DOS SERVIÇOS  

 

10.1. O fornecedor contratado deverá estar apto a executar os serviços, de imediato após a 

assinatura do instrumento contratual. Os serviços serão executados sob demanda, não havendo 

calendário e quantitativos pré-definidos. As solicitações serão encaminhadas em conformidade 

com o estabelecido neste Termo de Referência. 
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11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

11.1. Prestar os serviços de acordo com as especificações contidas neste Termo de Referência, 

bem como no Edital e no Contrato a ser firmado. 

 

11.2. Designar seu preposto que acompanhará a execução dos serviços. 

  

11.3. Fornecer serviços de comprovada qualidade e mão de obra especializada necessária à 

execução do objeto a ser contratado. 

  

11.4. Admitir o acompanhamento da Aleto, através do Gestor do Contrato não omitindo dados e 

informações quando solicitados.  

 

11.5. Arcar com todos os encargos sociais e trabalhistas, previstos na legislação vigente, e de 

quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora, no que diz respeito aos seus 

empregados. 

 

11.5.1. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato, não transfere à 

CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento nem poderá onerar o objeto desta 

licitação. 

 

11.6. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que venham ser vítimas os seus empregados 

em serviço, cumprindo todas as suas obrigações quanto às leis trabalhistas e previdenciárias e 

lhes assegurando as demais exigências para o exercício das atividades;  

11.7. Comunicar a Aleto toda e qualquer irregularidade ocorrida ou observada na execução dos 

serviços. 

 

11.8. Promover a entrega dos serviços dentro do prazo, local e condições propostas neste termo, 

sem qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE. 

 

11.9. Promover o fornecimento dos serviços nas dependências da Aleto, todas as vezes que for 

solicitada, sem custos adicionais para a Contratante. 

 

11.10. Observar para transporte, seja ele de que tipo for às normas adequadas relativas às 

embalagens, volumes e etc. 

 

11.11. Utilizar profissionais, quando no serviço, devidamente habilitados e uniformizados, 

conforme dispõem as normas em vigor. 

 

11.12. Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados a CONTRATANTE e/ou 

a terceiros, quando caracterizado a má-fé, o dolo, a negligência ou a imperícia profissional de 

seus funcionários, durante o fornecimento. 

 

11.13. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, tendo como agente a CONTRATADA, na pessoa de prepostos 

ou estranhos. 
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11.14. Responsabilizar-se pela conduta de seus funcionários, durante as horas de trabalho, de 

forma que estes empregados mantenham o devido respeito e cortesia no seu relacionamento com 

terceiros e servidores da CONTRATANTE, substituindo, imediatamente, todo e qualquer de seus 

empregados ou prepostos que sejam considerados inconvenientes à boa ordem. 

 

11.15. Recomendar ao pessoal, quando em atividade, de se abster de execução de quaisquer 

atividades alheias ao desempenho da missão que lhe for confiada. 

 

11.16. Ressarcir à CONTRATANTE do equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação 

ou interrupção do fornecimento do objeto contratual, exceto quando isso ocorrer por exigência 

da CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias devidamente 

comunicadas à CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, após a sua ocorrência. 

 

11.17. Responsabilizar-se por todas as providências, cautelas e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidente de trabalho, quando, em ocorrências da espécie, forem vítimas 

seus empregados ou prepostos no desempenho dos serviços ou em conexão com estes, ainda que 

verificado o acidente em dependências da CONTRATANTE. 

 

11.18. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a 

serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste ato 

convocatório. 

 

11.19. Assumir total responsabilidade pela segurança alimentar, bem como zelar pela higiene e 

qualidade na produção dos alimentos. 

 

11.20. Substituir, imediatamente, os alimentos que, a juízo do representante do 

CONTRATANTE (fiscal do contrato), não forem consideradas satisfatórios, sem que caiba 

qualquer acréscimo no preço contratado. 

 

11.21. Se responsabilizar pela guarda de quaisquer objetos deixados no espaço reservado ao 

evento, durante e após a permanência nele, informando imediatamente ao gestor do contrato, no 

caso de esquecimento de algum objeto no local do evento, após a saída dos convidados.  

 

11.22. Não subcontratar, total ou parcialmente, os serviços objeto desta contratação. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

12.1. Constituem atribuições da CONTRATANTE: 

 

12.1.1. Fazer vistoria periódica nas instalações da contratante, a fim de aferir se o espaço 

disponibilizado pela Contratada para eventos continua dentro exigências das Cláusulas 6.2, 6.3 e 

6.10 deste Termo de Referência.  

 

12.1.2. Promover o recebimento dos serviços objeto do presente contrato nos prazos fixados para 

tal. 

 

12.1.3. Emitir nota de empenho especificando os produtos e as quantidades estimadas para cada 

evento, entregando-a a empresa Contratada ou remetendo-a por e-mail. 
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12.1.4. Pagar, no prazo pactuado, o valor do fornecimento acordado. 

 

12.1.5. Fornecer à CONTRATADA a relação de servidores e unidades autorizadas a acompanhar 

e fiscalizar a execução do contrato e atestar os relatórios de visita, quando necessário. 

 

12.1.6. Publicar o resumo do Contrato, no Diário Oficial do Estado do Tocantins, até o quinto 

dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, contanto que isto ocorra dentro de 20 dias a contar 

da referida assinatura. 

 

12.1.7. Informar através de ofício ou telefone à EMPRESA VENCEDORA em tempo hábil, a 

reserva para os serviços de Buffet, bem como, a previsão da data e hora de entrada.  

 

12.1.8. Observar as condições contratuais estabelecidas. 

 

12.1.9. Fiscalizar, acompanhar e tomar as medidas cabíveis visando a boa execução do contrato. 
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13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

13.1. O contrato, ou documento equivalente, deverá ser executado fielmente pelas partes, de 

acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

13.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou 

pelo respectivo substituto (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  

 

13.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa em conformidade com o Art. 9º do Anexo 

X do Decreto Administrativo nº 552/2024 da Aleto.  

 

13.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso em conformidade com o art. 9º do Anexo X do Decreto Administrativo nº 

552/2024 da Aleto.  

 

13.4.1. Sanções e Penalidades administrativas.  

 

13.4.1.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato. 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

c) Dar causa à inexecução total do contrato. 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado. 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo estabelecido em contrato. 

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado. 

g) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou prestar 

declaração falsa durante a contratação ou a execução do contrato. 

h) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

j) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação. 

k) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

13.4.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei nº 

14.133 de 2021 as seguintes sanções: 

  

a) advertência. 

b) multa. 

c) impedimento de licitar e contratar. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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13.4.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 

b) as peculiaridades do caso concreto. 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuante.; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

 

13.4.3. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

14. DO EXAME DE CONFORMIDADE DO ESPAÇO PARA EVENTOS 

 

14.1. Conforme previsto no art. 17, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, declarado o vencedor provisório 

da licitação, após a fase de julgamento, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, será realizada 

vistoria nas instalações indicadas pelo licitante para a realização de eventos, com a finalidade de 

verificar se o referido espaço atende aos requisitos dos itens 6.2, 6.3 e 6.10 deste Termo de 

Referência. 

 

14.2. A verificação será agendada pela Diretoria de Relações Públicas e Cerimonial da Aleto, e 

comunicada formalmente a data e horário aos demais licitantes que se interessarem em 

acompanhar o procedimento. 

 

14.3. Será realizado o registro fotográfico, e apresentado relatório sobre a aprovação ou não do 

referido espaço.  

 

14.4. A recusa do fornecedor ou a protelação em realizar o procedimento, ensejará em sua 

desclassificação do certame, sem prejuízo da aplicação das sanções e penalidades previstas na 

Lei nº 14.133/2021. 

 

14.5. Caso o espaço seja rejeitado, o licitante será desclassificado e será convocado o próximo, 

na ordem de classificação, para o procedimento, após cumpridos os requisitos de julgamento na 

licitação.  

 

14.6. Havendo licitante provisoriamente declarado vencedor com o espaço aprovado, será a ele 

adjudicado o objeto da licitação. 

 

15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, conforme dotação 

orçamentária indicada pela DIOFI – Diretoria de Área Orçamentária e Financeira, cujo 

documento se encontra acostado aos autos do processo.  

 

16. MÉTODOLOGIA APLICADA PARA OBTEÇÃO DO PREÇO ESTIMADO 

 

16.1. Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a média, a mediana ou 

o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto 
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de três ou mais preços, desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os 

excessivamente elevados aparados nos Art. 2º, Inciso I e Art. 6º da IN SEGES/ME Nº 65 de 7 de 

julho de 2021 e Art. 9º do Anexo VI da Decreto Administrativo Nº 552/2024 que estabelece, no 

âmbito da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, disposições regulamentares acerca 

das atribuições e procedimentos de licitações e contratos administrativos.  

 

16.2. Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos 

de três preços, desde que devidamente justificada nos autos e aprovada pela autoridade 

competente, insta o § 6º do Art. 9º, Anexo VI do Decreto Administrativo Nº 552/2024 da AL/TO 

e § 5º do Art. 6º IN SEGES/ME Nº 65 de 7 de julho de 2021.  

 

16.3. Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos 

autos e aprovados pela autoridade competente com base no § 1º do Art. 6º e § 6º do Art. 9º, 

Anexo VI do Decreto Administrativo Nº 552/2024 da AL/TO. 

 

 

 

Palmas/TO, 11 de setembro de 2024. 

 

 

 

 

____________________________________

_ 

LILA DE FÁTIMA AIRES DE 

ASEVEDO 

Diretora de Relações Públicas e Cerimonial 

 

____________________________________

_ 

ANTÔNIO LOPES BRAGA JÚNIOR 

Diretor de Área Administrativa 

 

________________________________ 

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA 

Diretor Geral 

 

________________________________ 

AMÉLIO CAYRES 

Presidente 
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ANEXO I 

 

ESPECIFICAÇÕES DOS CARDÁPIOS SUGERIDOS 

 

01 – COQUETEL – DURAÇÃO DE 3 HORAS, A CONTAR A PARTIR DO HORÁRIO QUE INICIAR O 

SERVIÇO DE BUFFET 

 

ENTRADAS: 

FRIOS (escolher três dentre as opções abaixo para as tábuas ou mesas de frios) 

Patê de azeitonas; 

Patê de atum com tomate; 

Patê de ricota com tomate seco; 

Patê de ricota com ervas finas; 

Patê de frango aos quatro queijos; 

Patê de grão de bico; 

Patê de palmito; 

Patê de chester defumado; 

Patê de queijo frescal com ervas; 

Patê de requeijão com manjericão. 

 

Opção 01: Tábua de frios em cada mesa, contendo: salaminho, copa, blanquete de peru, queijo 

provolone, muçarela, brie, azeitonas, patês (escolhidos dentre os acima listados) e azeite extra 

virgem, frutas diversas; 

 

Opção 02: Mesas de frios, contendo: tábuas de frios (salaminho, copa, lombo defumado, chester 

defumado, blanquete de peru, queijo frescal, queijo muçarela, queijo prato, queijo provolone, 

azeitonas e tomate seco), carpaccio de lagarto, frutas diversas, pães diversos, patês (escolhidos 

dentre os acima listados), canapés, palito de queijo com frutas, antepasto de berinjela, quibe cru 

ou assado, torta de frango desfiado, pão sírio, amendoim torrado e azeite extra virgem, chips de 

batata doce, banana da terra ou mandioca. 

 
QUENTES (escolher 10 tipos dentre as seguintes opções para o serviço de mesa) 

Bolinho de bacalhau; 

Bolinho de batata com presunto e queijo; 

Bolinho de mandioca com carne seca; 

Bolinhos de carne surpresa; 

Bolinhos de grão de bico; 

Canudinho de frango aos quatro queijos; 

Charutinho de camarão; 

Coxinha de carne seca; 

Coxinha de frango; 

Croquete de carne; 

Dadinho de queijo coalho com melaço de cana; 

Empadinha de camarão; 

Empadinha de carne seca; 

Empadinha de frango; 

Empadinha de queijo; 

Esfirra aberta de carne 

Esfirra aberta de frango; 
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Esfirra aberta de queijo. 

Gourjon de peixe; 

Maravilha de queijo; 

Mini medalhão de frango com bacon; 

Mini hambúrguer artesanal; 

Mini sanduiche de pão de forma recheado com frango, queijo e alface) 

Mini sanduiche de pão de forma recheado com hambúrguer de carne, queijo e alface) 

Quibe assado recheado com muçarela ou catupiry; 

Quibe frito recheado com muçarela; 

Quiche de frango; 

Quiche de palmito com alho poró; 

Quiche de queijo e presunto; 

Quiche de queijo; 

Risole de carne; 

Risole de queijo e presunto; 

Torresmo ou panceta; 

Vol-au-vent de palmito. 

 
FINGER FOODS (Escolher 3 tipos, dentre os listados abaixo) 

Escondidinho de carne de sol 

Ceviche banana da terra  

Ceviche de manga 

Espetinho de filé grelhado com tomate, queijo e pimentão colorido 

Filé grelhado ao molho de gorgonzola com purê de batata 

Massa (penne, parafuso) com carne desfiada  

Panelinha do cerrado (arroz, carne seca, banana da terra, queijo coalho) 

Purê de banana da terra com carne de sol desfiada  

 

DOCES (Escolher 2 tipos, dentre os listados abaixo) 

Creme de Brigadeiro com morango fresco 

Pudim de leite  

Mousse de maracujá  

Torta de abacaxi  

Torta alemã 

Torta de chocolate branco e preto 

 

BEBIDAS: 

02 tipos de refrigerantes; 

02 tipos de refrigerantes diet; 

Água mineral com e sem gás; 

Coquetel de frutas maracujá ou morango, sem álcool; 

02 tipos de sucos de polpa natural, sendo 1 polpa de fruta a cada 250ml para garantir melhor 

sabor  

 
FRUTAS: 

Frutas diversas ou saladas de frutas. 

 

Deverá estar incluída a decoração (como mesa, forros de mesa em bom estado de conservação, treliças, aparadores 

com toalhas em bom estado de conservação, louças em porcelana branca e talheres em aço inox, guardanapos, copos 

de vidro, bandejas), se for necessário transportar colocar papel alumínio para manter a crocância do alimento,01 

(um) garçom a cada 20 pessoas e pessoal de apoio. 
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2 – BRUNCH - DURAÇÃO DE 4 HORAS 

 

MASSA: (escolher 2 tipos dentre as opções abaixo)  

Espaguete; 

Fusilli;  

Parafuso; 

Penne;  

Penne integral; 

Talharim;  

 
MOLHO: (escolher 02 tipos dentre as opções abaixo)  

Sugo;  

Carbonara;  

Bolhonesa;  

Branco. 

 
 

SALADAS: (escolher 1 tipo dentre as opções abaixo)  

Mix de folhas verdes (agrião, rúcula, alface americana, chicória, etc);  

Salada Caesar;  

Salada simples, com tomate, alface, cenoura ralada, pepino, etc. 

  
BISTRÔ DE PÃES E LANCHES: (escolher 2 tipos dentre as opções abaixo)  

Cesta com mini pães variados (baguete, integral, francês, torradas, bisnaguinha, pão de queijo, 

croissant);  

Mini croissant de queijo e presunto;  

Mini croissant de goiabada;  

Mini croissant de frango; 

Sanduiche natural. 

  
PATÊS: (escolher 02 tipos dentre as opções abaixo)  

Patê de azeitona;  

Patê quatro queijos;  

Patê de presunto. 

  
TORTAS, BOLOS E SUFLÊS: (escolher 03 tipos dentre as opções abaixo)  

Torta de frango;  

Torta de camarão;  

Quibe assado;  

Panquecas de frango/carne;  

Sanduíche natural;  

Escondidinho de carne de sol desfiada;  

Purê de banana da terra com carne de sol desfiada; 

Torta de frutas (limão, maracujá, abacaxi, ameixa); 

Lasanha de frango desfiado com queijo; 

Lasanha de presunto e queijo. 

 
ACOMPANHAMENTOS: (escolher 02 tipos dentre as opções abaixo)  

Requeijão cremoso;  
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Manteiga e margarina;  

Geleia de frutas vermelhas. 
 

TORTAS DOCES: (escolher 02 tipos dentre as seguintes opções) 

Pavê de abacaxi da fruta; 

Pavê de amendoim; 

Pavê de maracujá, utilizando o suco da fruta; 

Pudim de leite; 

Tartelete de banana com canela; 

Tartelete de maçã com canela e passas; 

Torta ou Tartelete de limão; 

Torta de brigadeiro; 

Torta de chocolate; 

Torta de coco. 

 
BEBIDAS:  

02 tipos de refrigerantes;  

02 tipos de refrigerantes diet;  

Água mineral com e sem gás;  

02 tipos de sucos de polpa natural, sendo 1 polpa de fruta a cada 250ml para garantir melhor 

sabor.  

 
FRUTAS:  

Frutas diversas ou saladas de frutas.  

 

Deverá estar incluída: a decoração (como mesa, forros de mesa, treliças, aparadores, louças em porcelana branca 

e talheres em aço inox, guardanapos, copos de vidro, bandejas), se for necessário transportar colocar papel alumínio 

para manter a crocância do alimento, 01 (um) garçom a cada 20 pessoas e pessoal de apoio. 

 

03 - CAFÉ DA MANHÃ - DURAÇÃO DE 3 HORAS, A CONTAR A PARTIR DO HORÁRIO QUE INICIAR 

O SERVIÇO DE BUFFET 

 

FRUTAS: 

Frutas fatiadas (da estação); 

Salada de frutas. 

 
BOLOS: (escolher 02 tipos dentre as seguintes opções) 

Bolo de banana com canela; 

Bolo de coco com cobertura; 

Bolo de laranja; 

Bolo de brigadeiro; 

Bolo de cenoura com cobertura de chocolate; 

Bolo de Fubá; 

Bolo Mangulão; 

Bolo de mandioca; 

Bolo de milho. 

 
PETIT FOUR: (Escolher 05 tipos dentre as seguintes opções) 

Biscoito suíço; 

Enroladinho de queijo; 
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Rosquinha húngara; 

Pão de queijo; 

Biscoito de queijo; 

Croissant de queijo; 

Croissant de goiaba; 

Casadinho. 

 
QUENTES: (escolher 8 tipos dentre as seguintes opções): 

Bolinho de bacalhau; 

Bolinho de batata com presunto e queijo; 

Bolinho de mandioca com carne seca; 

Bolinhos de carne surpresa; 

Bolinhos de grão de bico; 

Canudinho de frango aos quatro queijos; 

Charutinho de camarão; 

Coxinha de carne seca; 

Coxinha de frango; 

Croquete de carne; 

Dadinho de queijo coalho com melaço de cana; 

Empadinha de camarão; 

Empadinha de carne seca; 

Empadinha de frango; 

Empadinha de queijo; 

Esfirra aberta de carne 

Esfirra aberta de frango; 

Esfirra aberta de queijo. 

Gourjon de peixe; 

Maravilha de queijo; 

Mini medalhão de frango com bacon; 

Mini hambúrguer artesanal; 

Mini sanduiche de pão de forma recheado com frango, queijo e alface) 

Mini sanduiche de pão de forma recheado com hambúrguer de carne, queijo e alface) 

Quibe assado recheado com muçarela ou catupiry; 

Quibe frito recheado com muçarela; 

Quiche de frango; 

Quiche de palmito com alho poró; 

Quiche de queijo e presunto; 

Quiche de queijo; 

Risole de carne; 

Risole de queijo e presunto; 

Vol-au-vent de palmito. 
COMPLEMENTOS QUENTES (Escolher 3 dentre as opções) 

Bacon; 

Cuscuz; 

Molho de tomate com salsicha;  

Ovos mexidos; 

Tapioca com carne de sol; 

Tapioca com queijo; 
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Tapioca com manteiga de garrafa. 
 

PÃES: 

Francês; 

Brioche; 

Forma ou de leite. 

 
FRIOS: 

Presunto; 

Muçarela; 

 

Manteiga; 

Geléias; 

Requeijão cremoso. 

 
 

TORTAS SALGADAS: (escolher 02 tipos dentre as seguintes opções) 

Abobrinha verde; 

Carne; 

Couve-flor; 

Diplomata; 

Frango; 

Palmito; 

Quiche de berinjela; 

Quiche de camarão; 

Quiche de carne de sol; 

Quiche de frango e palmito; 

Quiche de queijo; 

Bacalhau; 

Frango com palmito. 

 
TORTAS DOCES: (escolher 02 tipos dentre as seguintes opções) 

Pavê de maracujá; 

Pavê de abacaxi; 

Pavê de amendoim; 

Torta ou Tartelete de limão; 

Torta de coco; 

Torta de chocolate; 

Torta de brigadeiro; 

Tartalete de banana com canela; 

Tartalete de maçã com canela e passas. 

 
BEBIDAS: 

03 tipos de sucos de polpa natural, sendo 1 polpa de fruta a cada 250ml para garantir melhor 

sabor;  

Os tipos de refrigerantes; 

02 tipos de refrigerantes (diet/light); 

Água com e sem gás; 

Leite; 
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Achocolatado. 

 
Deverá estar incluída: a decoração (como mesa, forros de mesa, treliças, aparadores, louças em porcelana branca 

e talheres em aço inox, guardanapos, copos de vidro, bandejas), se for necessário transportar colocar papel alumínio 

para manter a crocância do alimento,01 (um) garçom a cada 30 pessoas e pessoal de apoio. 

 

 

04 - COFFEE BREAK DURAÇÃO DE 2 HORAS, A CONTAR A PARTIR DO HORÁRIO QUE INICIAR 

O SERVIÇO DE BUFFET 

(escolher 07 tipos de salgados dentre as seguintes opções): 

Bolinho de bacalhau; 

Bolinho de batata com presunto e queijo; 

Bolinho de mandioca com carne seca; 

Bolinhos de carne surpresa; 

Bolinhos de grão de bico; 

Canudinho de frango aos quatro queijos; 

Charutinho de camarão; 

Coxinha de carne seca; 

Coxinha de frango; 

Croquete de carne; 

Dadinho de queijo coalho com melaço de cana; 

Empadinha de camarão; 

Empadinha de carne seca; 

Empadinha de frango; 

Empadinha de queijo; 

Esfirra aberta de carne 

Esfirra aberta de frango; 

Esfirra aberta de queijo. 

Gourjon de peixe; 

Maravilha de queijo; 

Mini medalhão de frango com bacon; 

Mini hambúrguer artesanal; 

Mini sanduiche de pão de forma recheado com frango, queijo e alface) 

Mini sanduiche de pão de forma recheado com hambúrguer de carne, queijo e alface) 

Quibe assado recheado com muçarela ou catupiry; 

Quibe frito recheado com muçarela; 

Quiche de frango; 

Quiche de palmito com alho poró; 

Quiche de queijo e presunto; 

Quiche de queijo; 

Risole de carne; 

Risole de queijo e presunto. 

 
COMPLEMENTOS QUENTES (Escolher 2 dentre as opções) 

Cuscuz; 

Molho de tomate com salsicha;  

Ovos mexidos; 

Tapioca com carne de sol; 

Tapioca com queijo; 
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Tapioca com manteiga de garrafa. 

 
FRIOS: 

Queijos; 

Salaminho, presunto, peito de peru, copa. 

 
QUITANDAS e TORTAS: 

03 tipos de bolos; 

03 tipos de quitandas (sugestões: rosca húngara, casadinho, sequilho, alfajour, bolacha de nata); 

01 tipo de Tortas salgada; 

01 tipo de Torta doce; 

Pães diversos. 

 
BEBIDAS: 

02 tipos de sucos de polpa natural, sendo 1 polpa de fruta a cada 250ml para garantir melhor 

sabor;  

Os tipos de refrigerantes; 

02 tipos de refrigerantes (diet/light); 

Água com e sem gás; 

Leite; 

Achocolatado. 

 

FRUTAS:  

Frutas diversas ou saladas de frutas.  

Material incluso: decoração do ambiente, copos de vidro, mesa principal com toalha, pratos de 

porcelana branca, talheres de aço inox, guardanapos descartáveis. se for necessário transportar 

colocar papel alumínio para manter a crocância do alimento. Equipe: 01 (um) garçom a cada 30 

pessoas e pessoal de apoio uniformizados. 

 

05 – LANCHE RÁPIDO (escolher um dos kits) 

 

KIT 1 

• 1 fruta 

• 1 bolo 

• 1 mini sanduiche 

• 1 suco 200ml 

 

KIT 2 

• 1 achocolatado 200ml 

• 1 fruta 

• 1 quitanda 

• 1 bolo 

 

Material incluso: Embalagem para viagem e constar também guardanapo descartável. 
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MODELO 1 - Declaração de Responsabilidade Técnica pelos Serviços 

 (Declaração fornecida pela empresa) 

 

 

Palmas/TO, .......de .................................... de 2024 

 

 

 

Ref. PREGÃO ELETRÕNICO N.º .................. /2024  

Proponente: (razão social da empresa proponente) 

Objeto Licitado: (Descrição do objeto)  

 

 

Declaramos, sob as penalidades legais, que o(s) profissional(is) registrado(s) no Conselho 

Regional de Nutricionistas, conforme item _______ do Edital, está(ão) disponível(eis) e 

deverá(ão) participar, como Responsável(eis) Técnico(s), do objeto da licitação, quais sejam:  

- (Nome do Profissional, Formação, CRN)  

Declaramos estar cientes que a Administração poderá admitir e aprovar a substituição do(s) 

profissional(is) indicado(s), desde que atendam aos requisitos legais.  

 

 

 

 

_________________________________________________ 

Nome e Assinatura do Responsável Legal da Empresa 
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MODELO 2 - Declaração do Responsável Técnico pelos Serviços  

(Declaração fornecida pelo profissional responsável)  

 

 

Palmas/TO, .......de .................................... de 2024 

 

 

 

Ref. PREGÃO ELETRÕNICO N.º .................. /2024  

Proponente: (razão social da empresa proponente)  

Objeto Licitado: (Descrição do objeto)  

 

________________ (nome), ____________ (profissão), CRN nº _____, DECLARO 

formalmente que irei participar da execução dos serviços descritos no objeto do PREGÃO 

ELETRONICO acima indicado, bem como utilizo como critério as orientações do Manual de 

Boas Práticas na elaboração da alimentação.   

AUTORIZO minha inclusão na equipe técnica, conforme item ______ do Edital, caso a 

Proponente seja a vencedora do certame.  

 

 

 

 

_________________________________________________ 

Nome, Assinatura e CRN do Profissional Responsável 
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MODELO 3 - Declaração de Utilização do Manual de Boas Práticas 

(Declaração fornecida pela empresa) 

 

 

Palmas/TO, .......de .................................... de 2024  

 

 

 

Ref. PREGÃO ELETRÔNICO N.º .................. /2024  

Proponente: (razão social da empresa proponente)  

Objeto Licitado: (Descrição do objeto)  

 

 

Declaramos, sob as penalidades legais, que utilizamos com critério as orientações do Manual de 

Boas Práticas na elaboração da alimentação e que apresentaremos relatório dos produtos 

utilizados, especificando a validade, qualidade e origem dos produtos com o valor nutricional 

das preparações servidas (cardápios) devidamente atestado pelo Nutricionista responsável, para 

conhecimento dos usuários, conforme item _____ do Edital, e que utilizamos tratamento 

apropriado para sobra de alimentos.  

 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

Nome e Assinatura do Responsável Legal da Empresa 
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APÊNDICE AO TERMO DE REFERÊNCIA 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 
DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  

 

O Estudo Técnico Preliminar - ETP - tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento 

da demanda da Diretoria de Relações Públicas e Cerimonial, bem como demonstrar a viabilidade técnica 

e econômica das soluções identificadas para a Contratação de empresa especializada para o Serviço de 

Buffet na realização de Sessões Solenes, reuniões e visitas oficiais promovidas por esta Casa de Leis. 

 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

 

Este estudo técnico preliminar trata do planejamento para a escolha da solução para atender a necessidade 

de fornecimento de serviços de buffet de natureza continuada. A realização de uma nova contratação se 

faz necessária em razão da proximidade do encerramento de vigência do Contrato atual (Contrato nº 

129/2019). A interrupção dos serviços, comprometem parte das atividades da Aleto no que diz respeito a 

diversos eventos oficiais a serem realizados. 

 

A Aleto por meio da Diretoria de Relações Públicas e Cerimonial, tem a atribuição de organizar as visitas 

oficiais recebidas na Assembleia Legislativa, bem como sessões solenes e demais eventos oficiais desta 

Casa de Leis. Tais eventos acontecem de forma repetida e rotineira anualmente, se tornando um serviço 

de natureza continuada e essenciais para as atividades fins deste Poder Legislativo Estadual. Assim, se 

faz necessária a disponibilização de Serviço de Buffet a ser servido durante esses diversos eventos oficiais 

da Casa.  

 

Destacamos ser primordial aplicar esforços para esta contratação, para assegurar a realização de eventos 

programados ou eventuais, destinados a convidados oficiais, autoridades e palestrantes, atendendo as 

diversas demandas que surgem anualmente, e que são de suma importância para as atividades 

parlamentares da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins.  

 

A contratação se faz necessária, porque são serviços que exigem recursos humanos e estruturas de 

materiais que não constituem a atividade-fim do Poder Legislativo, portanto há a necessidade de 

contratação de empresa especializada para atender a estas demandas. A realização de novo processo 

licitatório é necessário, em razão do fim do contrato de prestações de serviços de Buffet (Processo nº: 

231/2023 oriundo do Processo 252/2019. Contrato nº: 129/2019), que tem sua vigência encerrada em 08 

de setembro de 2024 e não pode mais ser prorrogado, sendo assim necessário realizar novo processo 

licitatório.  

 

ÁREA REQUISITANTE 

Os serviços foram demandados pela Diretoria de Relações Públicas e Cerimonial. 

 

DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 

Os serviços serão realizados por empresa especializada no ramo do objeto, que l cumprir os seguintes 

requisitos para a contratação e demais exigências do Termo de Referência:  
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Possuir instalações elétricas e hidráulicas de acordo com as normas da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas - ABNT - e legislação aplicável. 

 

Possuir instalações de emergência, para a iluminação de áreas comuns e para o funcionamento de 

equipamentos indispensáveis à segurança das autoridades, quando da realização de eventos. 

 

Possuir instalações e equipamentos de segurança contra incêndio, de acordo com as normas estabelecidas 

pelo Corpo de Bombeiros local. 

 

Possuir espaço físico, equipamentos e mobiliário adequados, pessoal de serviço em quantidade e com a 

qualificação necessárias para a manipulação de alimentos e ao perfeito funcionamento e atendimento à 

Aleto. 

 

Designar preposto que acompanhará a execução dos serviços, e que irá representá-lo durante toda a 

execução do contrato. 

 

Manter pessoal permanentemente uniformizado e/ou convenientemente trajado, de acordo com as funções 

que exerçam. 

 

Possuir licenciamento sanitário vigente, com observância das demais normas e condições necessárias à 

segurança, saúde/higiene e conservação/manutenção do meio de alimentação, para atendimento ao 

consumidor. 

 

Possuir no Quadro Técnico um profissional (NUTRICIONISTA) devidamente comprovado e registrado 

no CRN - Conselho Regional de Nutrição, devido à natureza e responsabilidade dos 

fornecimentos/serviços a serem entregues. 

 

Possuir Registro de inscrição da empresa no CRN – Conselho Regional de Nutrição. No registro ou 

certidão da empresa deverá constar a referência da atividade compatível com o fornecimento/serviço a ser 

entregue. 

 

Ser responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 

do contrato. 

 

Elaborar os cardápios com parecer técnico de um nutricionista, atestando que o mesmo estará adequado 

para o local de distribuição, podendo ser solicitado sua apresentação à Assembleia Legislativa a qualquer 

tempo, para ser avaliado pelo setor responsável. 

 

Enviar ao Gestor e/ou Fiscal do Contrato o cardápio alterado periodicamente.  

 

Utilizar cardápio variado para cada evento. 

 

Não reutilizar alimentos sobrados de outros eventos.  
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Deverão ser utilizados gêneros alimentícios de primeira qualidade e de boa procedência no preparo de 

todas as refeições. 

 

Permitir inspeções regulares das instalações do fornecedor, garantindo que os alimentos sejam 

armazenados e manuseados adequadamente. 

 

Os cardápios deverão ser preparados e servidos, em conformidade com os procedimentos técnicos, 

culinários e higiênicos preconizados para serviços de alimentação, atendendo os eventos conforme a 

necessidade da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins. 

 

A preparação dos alimentos deverá ser realizada nas dependências da empresa, com todos os 

equipamentos e utensílios para tal fim, respeitando as condições higiênico-sanitária, necessárias para tal 

procedimento, sob orientação do responsável técnico da contratada. 

 

A empresa deverá possuir espaço adequado, fechado e climatizado, com capacidade para, pelo menos, 

400 (quatrocentos) convidados, indicando o respectivo endereço para posterior avaliação se atende aos 

requisitos. 

 

Não subcontratar os serviços, seja de forma parcial ou total.  

 

Possuir sede própria ou filial na cidade de Palmas/TO para que atenda as exigências Contratuais.  

 

Cumprir o objeto do contrato estritamente de acordo com as normas que regulamentam o objeto da 

contratação. 

 

LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 

Os serviços a serem contratados são comuns, pois possuem padrões de desempenho e qualidade que 

podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, conforme 

o art. 6º, XIII da Lei nº 01.133/2021, havendo várias empresas que prestam serviços dessa natureza no 

mercado. 

 

Visualiza-se duas opções de solução para a presente demanda: 

 

1) Execução Direta – A Assembleia utiliza pessoal, instalações, espaço, materiais e equipamentos 

próprios, ou faz locação do espaço.  

 

2) Execução indireta – A empresa contratada é a responsável por toda a operação. Solução adotada na 

contratação atual em vigência. 

 

Optou-se por adotar a solução de nº 2, que é a da contratação atual, que se mostrou adequada ao 

atendimento à demanda, além de já se dominar as rotinas e os procedimentos rotineiros de gerenciamento 

e fiscalização do Contrato. 
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DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

 

A contratação se dará por meio de processo licitatório, na modalidade Pregão, na forma das especificações 

constantes no Termo de Referência e respectivo Edital, com base na Lei nº 14.133/2021 e legislação 

pertinente ao objeto.  

 

As requisições de fornecimento com o cardápio desejado, dentre as opções listadas no anexo I, serão 

emitidas pela Diretoria de Relações Públicas e Cerimonial com a antecedência mínima de 2 (dois) dias da 

data de realização do evento. 

 

É responsabilidade do fornecedor providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito 

cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com 

materiais, alimentação, equipamento, insumos, mão-de-obra, deslocamentos, embalagens, seguros, 

impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita execução 

dos serviços. 

 

Eventualmente, os serviços poderão ser solicitados com prazo menor que o estipulado acima, caso em que 

serão negociadas entre o Contratante e a Contratada as condições dessa prestação de serviços. 

 

Quando solicitado o fornecimento do serviço, a contratada deverá providenciar o Buffet de acordo com os 

tipos de cardápio discriminados pelo requisitante. 

 

Quando o Contratante solicitar qualquer serviço de Buffet o fornecedor deverá se responsabilizar pelas 

seguintes atividades, as quais já estarão incluídas no preço de serviço: 

 

Preparo (arrumação) adequada do ambiente. 

 

Disponibilização de serviço de garçom, gerente de Buffet, para o fornecimento de café da manhã, coffee 

break, brunch e coquetel, devidamente uniformizados e identificados através de crachás, que deverão 

acompanhar os serviços até o final da realização do evento. 

 

Disponibilização, proporcional ao número de participantes, bandejas de inox ou prata, travessas, jarras 

térmicas, louças, copos de vidro ou acrílico descartável, toalha de tecido, talheres de metal e guardanapos 

de papel de primeira qualidade, açúcar, adoçante, gelo potável (de água filtrada ou mineral) e demais 

insumos necessários à perfeita execução dos serviços. 

 

Verificar, acompanhar e preparar os recursos necessários para servir café e água. 

 

Diligenciar para que o Buffet seja servido nos horários estabelecidos pelo Contratante e de acordo com o 

que foi solicitado, inclusive ao que se refere ao cardápio. 

 

Cumprir rigorosamente as normas de Vigilância Sanitária, principalmente no quesito higiene, na 

manipulação, acondicionamento e transporte dos utensílios e alimentos. 
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Orientar, coordenar, acompanhar, dar ordens ao contingente alocado, resolver quaisquer imprevistos, 

inclusive a correção de situações adversas, para o perfeito desenvolvimento das atividades, devendo o 

representante da empresa estar munido de telefone celular. 

 

Atender com presteza às solicitações dos participantes no que diz respeito aos serviços de Buffet. 

 

O fornecedor deverá diligenciar para que o Buffet seja servido nos horários estabelecidos, dimensionando 

a quantidade de alimentação compatível com o número de participantes, considerando o período de 

realização e o tempo/intervalo disponível para alimentação, e ainda efetuar as reposições que se fizerem 

necessárias para o bom atendimento durante o período do serviço contratado. 

 

Toda a infraestrutura necessária à execução do serviço deverá estar em conformidade com a solicitação 

do Contratante, com antecedência mínima de 02 (duas) horas do início do evento. 

 

O fornecedor será responsável pelo recolhimento de material após o evento, ressarcindo os eventuais 

prejuízos causados ao Contratante. 

 

Quando o evento for realizado por mais de um dia consecutivo, o fornecedor não poderá, em hipótese 

alguma, repetir o cardápio ou utilizar alimentos do dia anterior.  

 

Na hipótese de mais de um evento realizado em um único dia, o fornecedor deverá variar o cardápio nos 

períodos da manhã, tarde e noite. 

 

Nos casos de disponibilização de equipamentos e/ou outros materiais pelo Contratante o fornecedor se 

responsabiliza pela integridade dos equipamentos e/ou materiais que estiverem sob os seus cuidados, 

devendo ressarcir o Contratante de quaisquer despesas decorrentes de sua má utilização. 

 

O Contratante, por meio do seu representante, poderá solicitar reunião prévia, antes da realização do 

evento, com a equipe do fornecedor que participará do evento, para dar as orientações que se fizerem 

necessárias. 

 

Quando da interação do fornecedor com o Contratante, ocorrer fatos ou anormalidades que venham a 

prejudicar a perfeita execução dos serviços, deverá o fornecedor comunicar ao requisitante, em tempo 

hábil, de preferência por escrito, viabilizando sua interferência e correção da situação apresentada. 

 

O Contratante poderá cancelar as Requisições de Fornecimento, mediante comunicação ao fornecedor, 

não cabendo qualquer ônus ao mesmo, caso o cancelamento seja efetuado com antecedência mínima de 

24 (vinte e quatro) horas da data prevista para a realização do evento. 

 

O FORNECEDOR também deverá: 

a) ser responsável pelo transporte de todo o material necessário à prestação de serviços, bem como pelo 

transporte de seus empregados. 

 

b) manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da Contratante, porém sem qualquer 

vínculo empregatício ou subordinação. 

http://www.al.to.leg.br/


 
 

Assembleia Legislativa do Tocantins 

Palácio Deputado João D’Abreu – Praça dos Girassóis S/N – Palmas – Tocantins 

CEP 77.001-902 – Telefone: (63) 3212-5121 – E-mail: cpl@al.to.leg.br/  www.al.to.leg.brPágina 50 de 66 

 

Aleto 

Fls. _______ 

__________ 
Assinatura 

 

ESTIMATIVA DE QUANTIDADES  

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT 

1 COQUETEL (detalhamento no Anexo I) 3.000 

2 BRUNCH (detalhamento no Anexo I) 1.500 

3 CAFÉ DA MANHÂ (detalhamento no Anexo I) 3.000 

4 COFEE BREAK (detalhamento no Anexo I) 5.000 

5 LANCHE RÁPIDO (detalhamento no Anexo I) 1.500 

 

 

ESTIMATIVA DE PREÇOS 

 

O valor estimado da contratação tem como base a estimativa de cotações verificadas no mercado, que é o 

valor de R$ 939.000,00 (Novecentos e trinta e nove mil reais). 

JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

 

Nos termos do artigo 47, inciso II, da lei federal 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do 

parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o 

§ 1° do mesmo artigo 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para 

a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em 

itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração. 

  

Tendo em vista isto, o princípio de parcelamento não deverá ser aplicado a presente contratação, uma vez 

que eventual divisão do objeto geraria a perda de economia de escala e causaria inviabilidade técnica, 

pois geraria maior trabalho de fiscalização contratual frente à falta de padronização e uniformização dos 

serviços e ao número de contratos a serem gerenciados. 

 

RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

Com a contratação de serviços de BUFFET para atender as demandas da Assembleia Legislativa, busca-

se o suprimento das necessidades administrativas, incluindo diversos eventos públicos onde temos o 

objetivo de ofertar serviços de qualidade e com segurança aos usuários desta Casa de Leis, tendo em vista 

que o fornecimento destes serviços é uma atividade complexa, que exige equipes especializadas e 

atendimento de normas específicas de manipulação de alimentos e diretrizes da vigilância sanitária, 

conforme descrito neste ETP e no termo de referência.  

 

Os benefícios almejados residem em possibilitar fornecimento de coffee break, coquetéis, brunchs, cafés 

e lanches nos eventos sob demanda desta Diretoria de Relações Públicas e Cerimonial, evitando na pausa 

do evento, deslocamento dos participantes, residindo no melhor aproveitamento, com a permanência do 

maior número de participantes em toda a apresentação, impactando nos resultados pretendidos pela 

ALETO nos eventos oferecidos, e favorece o aprendizado, contribui para um melhor clima 

organizacional, interação entre os servidores, e consequentemente leva a um maior rendimento e ao bem-
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estar dos participantes, deputados, servidores e convidados, além de fortalecer a imagem desta Casa de 

Leis perante o seu público de interesse.  

 

Busca-se ainda alcançar benefícios diretos e indiretos, em termos de economicidade, eficácia, eficiência, 

de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, aumento da 

eficiência administrativa e seleção de proposta mais vantajosa para a Administração Pública, redução dos 

custos, visando atender as demandas da ALETO durante os eventos que são necessários para o 

desenvolvimento do estado.  

 

POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

 

Com base no estudo técnico preliminar realizado para a contratação de empresa especializada em serviços 

de BUFFET, assim concluímos que a referida contratação pretendida mostra-se viável e atende 

adequadamente aos interesses públicos, à demanda formulada e as diretrizes legais. Os benefícios 

pretendidos são adequados, os custos previstos são compatíveis e caracterizam a eficiência e 

economicidade, inexistindo riscos relevantes para a administração. 

 

 

 

Palmas - TO, 10 de setembro de 2024. 

 

 

 

 

 

__________________________________________ 

LILA DE FÁTIMA AIRES DE ASEVEDO 

Diretora de Relações Públicas e Cerimonial 
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ANEXO II 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......./2024 

 

A Assembleia Legislativa do Tocantins, com sede na Praça dos Girassóis, Palácio João D’Abreu, 

Centro, na cidade de Palmas – TO,  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 25.053.125/0001-00, neste ato 

representada pelo seu Presidente, Deputado Amélio Cayres, conforme ato de posse publicado no 

Diária da Assembleia, considerando o julgamento da licitação para Registro de Preços na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica nº ......./2024, processo administrativo n.º ......./2024, 

em sessão realizada em ___/___/2024, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) 

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e 

na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........ , 

especificado(s) no Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação nº ........../2024, que é 

parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 
Fornecedor: 

CNPJ:                                                                 Inscrição Estadual :         

Endereço:                                Telefone:                   E-mail:                   Representante Legal: 

ITEM UND QTD DESCRIÇÃO Vlr Unit Vlr Total 

      

      

Valor total  

  

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços, se houver, 

consta como anexo a esta Ata. 

 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR  

3.1. O gerenciador que fará o controle de adesões, será a Comissão de Contratação.  

  

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento licitatório poderão aderir à ata de 

registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.2.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
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4.2.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.2.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.3. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 

da adesão pelo fornecedor. 

4.3.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.4.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

4.5.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços. 

4.6. Dos limites para as adesões: 

4.6.1 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados 

na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.6.2 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número 

de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.7. Vedação a acréscimo de quantitativos: 

4.7.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação em sítio oficial, podendo ser prorrogada por igual 

período com restabelecimento total dos seus quantitativos iniciais, mediante a anuência do 

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.2.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

5.4.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

5.5. Os contratos decorrentes do registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.6. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

5.6.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo o licitante 

se obrigar aos limites dela; 
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5.6.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.6.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

5.6.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.6.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.7. O registro a que se refere o item 5.6.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.8. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

5.9. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

“5.6.2” somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.9.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.9.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.10. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado em sítio 

oficial e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.11. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.11. A ata de registro de preços poderá assinada por meio de assinatura digital. 

5.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado, e observado o disposto no item 5.9 e subitens. 

5.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.6.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.13.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
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6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 

preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 

a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 

termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 

aplicável. 
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7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços,não serão remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades não participantes do registro de preços. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, nas hipóteses previstas na legislação; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado.  
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10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo ao Edital. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 

de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 

para o órgão ou a entidade. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 

Palmas, TO, aos ___ de_______ de 2024 

 

 

Assinaturas 
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ANEXO III 

MINUTA DO CONTRATO 

 
TERMO DE CONTRATO Nº ____/2024, ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO TOCANTINS E A EMPRESA _______________ 
VISANDO A ________________ (RESUMO DO OBJETO). 
 

CONTRATANTE: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO TOCANTINS, instituição de direito público, inscrita no 
Ministério da Fazenda sob o nº ___________________, com sede na Praça dos Girassóis, S/N, em Palmas, Capital 
do Estado do Tocantins, neste ato representada pelo Senhor Deputado Amélio Cayres, CPF ________________ 
Presidente da Aleto, conforme Ato de Posse publicada no Diário Oficial da Assembleia.  
 
CONTRATADA: ______________________, pessoa jurídica de direito privado, com sede na __________, inscrita 
no Ministério da Fazenda sob o nº ______________, por seu Representante Legal, ___________________, CPF 
____________________ têm justos e certos o presente Contrato, mediante as Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL 
 
1.1. Tendo em vista o que consta no Processo nº _____/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 
do Pregão Eletrônico nº. .../2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO (art. 92, I e II) 
 
2.1. Constitui objeto do presente, a contratação de XXXXXXXXXXX, de acordo com as especificações e quantitativos 
constantes no Edital e anexos. 
 
2.2. Objeto da contratação: 
 

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO  V. UNIT. V. TOTAL 

01      

                                                           VALOR TOTAL  

 
2.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
2.3.1. O Termo de Referência; 
2.3.2. O Edital da Licitação; 
2.3.3. A Proposta do contratado; 
2.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da publicação do resumo do Termo 
contratual, na forma do artigo 105 da Lei  n° 14.133, de 2021. 
 
3.1.1. O contrato poderá ser prorrogado sucessivamente por iguais períodos até o limite decenal, na forma do art. 
107 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
 
4.1. CONDIÇÕES GERAIS 
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4.1.1. As requisições de fornecimento com o cardápio desejado, dentre as opções listadas no anexo I, serão emitidas 
pela Diretoria de Relações Públicas e Cerimonial com a antecedência mínima de 2 (dois) dias da data de realização 
do evento. 
4.1.2. É responsabilidade do fornecedor providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito 
cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com materiais, 
alimentação, equipamento, insumos, mão-de-obra, deslocamentos, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, 
encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita execução dos serviços. 
4.1.3. Eventualmente, os serviços poderão ser solicitados com prazo menor que o estipulado acima, caso em que 
serão negociadas entre o Contratante e a Contratada as condições dessa prestação de serviços. 
4.1.4. Quando solicitado o fornecimento do serviço, a contratada deverá providenciar o Buffet de acordo com os 
tipos de cardápio discriminados pelo requisitante. 
4.1.5. Quando o Contratante solicitar qualquer serviço de Buffet o fornecedor deverá se responsabilizar pelas 
seguintes atividades, as quais já estarão incluídas no preço de serviço: 
a) Preparo (arrumação) adequada do ambiente. 
b) Disponibilização de serviço de garçom, gerente de Buffet, para o fornecimento de café da manhã, coffee break, 
brunch e coquetel, devidamente uniformizados e identificados através de crachás, que deverão acompanhar os 
serviços até o final da realização do evento. 
c) Disponibilização, proporcional ao número de participantes, bandejas de inox ou prata, travessas, jarras térmicas, 
louças, copos de vidro ou acrílico descartável, toalha de tecido, talheres de metal e guardanapos de papel de 
primeira qualidade, açúcar, adoçante, gelo potável (de água filtrada ou mineral) e demais insumos necessários à 
perfeita execução dos serviços. 
d) Verificar, acompanhar e preparar os recursos necessários para servir café e água. 
e) Diligenciar para que o Buffet seja servido nos horários estabelecidos pelo Contratante e de acordo com o que 
foi solicitado, inclusive ao que se refere ao cardápio. 
f) Cumprir rigorosamente as normas de Vigilância Sanitária, principalmente no quesito higiene, na manipulação, 
acondicionamento e transporte dos utensílios e alimentos. 
g) Orientar, coordenar, acompanhar, dar ordens ao contingente alocado, resolver quaisquer imprevistos, inclusive 
a correção de situações adversas, para o perfeito desenvolvimento das atividades, devendo o representante da 
empresa estar munido de telefone celular. 
h) Atender com presteza às solicitações dos participantes no que diz respeito aos serviços de Buffet. 
i) O fornecedor deverá diligenciar para que o Buffet seja servido nos horários estabelecidos, dimensionando a 
quantidade de alimentação compatível com o número de participantes, considerando o período de realização e o 
tempo/intervalo disponível para alimentação, e ainda efetuar as reposições que se fizerem necessárias para o bom 
atendimento durante o período do serviço contratado. 
j) Toda a infraestrutura necessária à execução do serviço deverá estar em conformidade com a solicitação do 
Contratante, com antecedência mínima de 02 (duas) horas do início do evento. 
k) O fornecedor será responsável pelo recolhimento de material após o evento, ressarcindo os eventuais prejuízos 
causados ao Contratante. 
4.1.6. Quando o evento for realizado por mais de um dia consecutivo, o fornecedor não poderá, em hipótese alguma, 
repetir o cardápio ou utilizar alimentos do dia anterior.  
4.1.6.1. Na hipótese de mais de um evento realizado em um único dia, o fornecedor deverá variar o cardápio nos 
períodos da manhã, tarde e noite. 
4.1.7. Nos casos de disponibilização de equipamentos e/ou outros materiais pelo Contratante o fornecedor se 
responsabiliza pela integridade dos equipamentos e/ou materiais que estiverem sob os seus cuidados, devendo 
ressarcir o Contratante de quaisquer despesas decorrentes de sua má utilização. 
4.1.8. O Contratante, por meio do seu representante, poderá solicitar reunião prévia, antes da realização do evento, 
com a equipe do fornecedor que participará do evento, para dar as orientações que se fizerem necessárias. 
4.1.9. Quando da interação do fornecedor com o Contratante, ocorrer fatos ou anormalidades que venham a 
prejudicar a perfeita execução dos serviços, deverá o fornecedor comunicar ao requisitante, em tempo hábil, de 
preferência por escrito, viabilizando sua interferência e correção da situação apresentada. 
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4.1.10. O Contratante poderá cancelar as Requisições de Fornecimento, mediante comunicação ao fornecedor, não 
cabendo qualquer ônus ao mesmo, caso o cancelamento seja efetuado com antecedência mínima de 24 (vinte e 
quatro) horas da data prevista para a realização do evento. 
4.1.11. O FORNECEDOR também deverá: 
a) ser responsável pelo transporte de todo o material necessário à prestação de serviços, bem como pelo 
transporte de seus empregados. 
b) manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da Contratante, porém sem qualquer vínculo 
empregatício ou subordinação. 
 
4.2. DO LOCAL E DO PRAZO DA EXECUÇÃO E OU ENTREGA: 
4.2.1. O fornecedor contratado deverá estar apto a executar os serviços, de imediato após a assinatura do 
instrumento contratual. Os serviços serão executados sob demanda, não havendo calendário e quantitativos pré-
definidos. As solicitações serão encaminhadas em conformidade com o estabelecido neste Termo de Referência. 
 
4.3. DO RECEBIMENTO: 
4.3.1. O objeto do contrato será recebido conforme o disposto no art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021, e em 
consonância com as regras definidas no ato convocatório. 
4.3.1.1. Será recebido pelo fiscal do contrato: 
a) provisoriamente, no ato da entrega, após a conferência do serviço e quantidades executadas, mediante Relatório, 
para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço com a especificação contratual; 
b) definitivamente, após a verificação da especificação, qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação 
mediante termo circunstanciado, com aposição de assinatura nas vias do Documento Auxiliar da NF-e (Danfe) ou 
na Nota Fiscal, em até 05 (cinco) dias úteis, contados da data de apresentação. 
4.3.2. Constatados defeitos ou inconsistências nos produtos ou nos serviços, compete à fiscalização rejeitá-los no 
todo ou em parte, conforme o caso, reduzir a termo o ocorrido e notificar o contratado para saneamento e/ou 
substituição, no prazo estabelecido no instrumento contratual. 
4.3.2.1. Não sendo sanadas as irregularidades pelo contratado, deverá o fiscal do contrato encaminhar o caso à 
autoridade superior, para procedimentos inerentes à aplicação de penalidades. 
4.3.2.2. Após a vistoria, a fiscalização comunicará oficialmente o contratado, indicando as correções e 
complementações consideradas necessárias ao recebimento definitivo, e estabelecendo o prazo para a execução 
dos ajustes, observado o disposto no art. 119 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
4.3.2.3. Havendo necessidade premente do serviço ou da aquisição, poderá o fiscal do contrato receber 
provisoriamente o objeto contratual realizado parcialmente, sem prejuízo de eventual glosa quando do recebimento 
definitivo. 
 
4.4. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
4.4.1. A gestão do contrato será realizada pelo setor demandante responsável pela execução contratual, em conjunto 
com a Diretoria de Contratos da Instituição. 
4.4.1.1. O gestor do contrato deverá ainda se atentar ao modelo de gestão contratual, conforme o Termo de 
Referência. 
4.4.2. A fiscalização do Contrato será realizada por um servidor da área técnica, em conjunto com o gestor do 
contrato. 
4.4.2.1. O fiscal do contrato deverá se atentar a todas as atribuições a ele estabelecidas na Portaria de designação. 
4.4.3. O gestor e fiscal de contrato devem ser previamente designados, por portaria geral ou específica, e 
cientificados pessoalmente, preferencialmente por meio eletrônico. 
4.5. Da garantia do serviço: 
4.5.1. A Contratada deverá garantir a qualidade dos serviços, conforme estabelecido no Termo de Referência. 
4.5.1.1. Os serviços de baixa qualidade serão rejeitados pela fiscalização.  
 
CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
5.1. Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto contratual. 
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CLÁUSULA SEXTA - PREÇO (art. 92, V) 
 
6.1.O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, mão de obra, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, deslocamentos, entregas, mobilização e desmobilização, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SÉTIMA –PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
 
7.1 Os pagamentos dos serviços serão efetuados no prazo máximo de 15 (quinze) dias após apresentação da Nota 
Fiscal por parte da Contratada, já incluído neste prazo, 03 (três) dias úteis para o atesto dos serviços pelo gestor do 
contrato, desde que estes estejam em conformidade com as exigências contratuais e que não haja fator impeditivo.  
7.1.1. Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação da despesa, o 
pagamento será sustado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, 
quaisquer ônus para a Aleto. 
7.1.2. A Aleto não pagará os serviços que não forem executados, e que não forem devidamente atestados pelo 
gestor/fiscal do contrato. As requisições de controle dos serviços executados deverão ser assinadas pelo servidor 
da Diretoria de Relações Públicas e Cerimonial, sob pena de não serem aprovadas e nem atestadas pelo gestor do 
contrato. 
7.2 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  
7.3. Para efeito de pagamento a Nota fiscal deverá ser apresentada acompanhada das requisições emitidas pelo 
setor responsável. 
 
CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE (art. 92, V) 
 
8.1. Na hipótese de o contratado preço tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item contratado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço contratado e o fornecedor não poder cumprir 
as obrigações estabelecidas, será facultado ao fornecedor requerer à Contratante a alteração do preço registrado, 
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço contratado em relação às condições 
inicialmente pactuadas. 
8.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço contratado, o 
pedido será indeferido pela Contratante e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas no Contrato, 
sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 
aplicável. 
8.2.3. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 
previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, a Contratante atualizará o preço, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado, mediante Termo Aditivo. 
8.3. Não havendo fato superveniente que implique no reajuste do preço contratado durante a vigência do Contrato, 
a cada 12 (doze) meses, contados da data de apresentação da proposta de preços, o valor do contrato será 
atualizado pelo índice oficial utilizado pelo governo Federal, IPCA. 
8.3.1. A atualização dos valores na forma da subcláusula 8.3, se dará por meio de apostilamento, conforme previsto 
na Lei nº 14.133/2021. 
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8.4. Será possível a realização de acréscimos ou supressões de quantitativos dos serviços, nos termos do art. 124, 
I e art. 125, da Lei Federal n° 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
 
9.1. Fazer vistoria periódica nas instalações da contratante, a fim de aferir se o espaço disponibilizado pela 
Contratada para eventos continua dentro exigências das Cláusulas 6.2, 6.3 e 6.10 do Termo de Referência.  
9.2. Promover o recebimento dos serviços objeto do presente contrato nos prazos fixados para tal. 
9.3. Emitir nota de empenho especificando os produtos e as quantidades estimadas para cada evento, entregando-
a a empresa Contratada ou remetendo-a por e-mail. 
9.4. Pagar, no prazo pactuado, o valor do fornecimento acordado. 
9.5. Fornecer à CONTRATADA a relação de servidores e unidades autorizadas a acompanhar e fiscalizar a 
execução do contrato e atestar os relatórios de visita, quando necessário. 
9.6. Publicar o resumo do Contrato, no Diário Oficial do Estado do Tocantins, até o quinto dia útil do mês seguinte 
ao da sua assinatura, contanto que isto ocorra dentro de 20 dias a contar da referida assinatura. 
9.7. Informar através de ofício ou telefone à Contratada em tempo hábil, a reserva para os serviços de Buffet, bem 
como, a previsão da data e hora de entrada.  
9.8. Observar as condições contratuais estabelecidas. 
9.9. Fiscalizar, acompanhar e tomar as medidas cabíveis visando a boa execução do contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

1.1. Prestar os serviços de acordo com as especificações contidas neste Termo de Referência, bem como no Edital 
e no Contrato a ser firmado. 
10.2. Designar seu preposto que acompanhará a execução dos serviços. 
10.3. Fornecer serviços de comprovada qualidade e mão de obra especializada necessária à execução do objeto a 
ser contratado. 
10.4. Admitir o acompanhamento da Aleto, através do Gestor do Contrato não omitindo dados e informações quando 
solicitados.  
10.5. Arcar com todos os encargos sociais e trabalhistas, previstos na legislação vigente, e de quaisquer outros em 
decorrência da sua condição de empregadora, no que diz respeito aos seus empregados. 
10.5.1. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, resultantes da execução do contrato, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu 
pagamento nem poderá onerar o objeto desta licitação. 
10.6. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que venham ser vítimas os seus empregados em serviço, 
cumprindo todas as suas obrigações quanto às leis trabalhistas e previdenciárias e lhes assegurando as demais 
exigências para o exercício das atividades;  
10.7. Comunicar a Aleto toda e qualquer irregularidade ocorrida ou observada na execução dos serviços. 
10.8. Promover a entrega dos serviços dentro do prazo, local e condições propostas neste termo, sem qualquer 
ônus adicional para a CONTRATANTE. 
11.9. Promover o fornecimento dos serviços nas dependências da Aleto, todas as vezes que for solicitada, sem 
custos adicionais para a Contratante. 
10.10. Observar para transporte, seja ele de que tipo for às normas adequadas relativas às embalagens, volumes e 
etc. 
10.11. Utilizar profissionais, quando no serviço, devidamente habilitados e uniformizados, conforme dispõem as 
normas em vigor. 
10.12. Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados a CONTRATANTE e/ou a terceiros, quando 
caracterizado a má-fé, o dolo, a negligência ou a imperícia profissional de seus funcionários, durante o fornecimento. 
10.13. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar à CONTRATANTE ou a 
terceiros, tendo como agente a CONTRATADA, na pessoa de prepostos ou estranhos. 
10.14. Responsabilizar-se pela conduta de seus funcionários, durante as horas de trabalho, de forma que estes 
empregados mantenham o devido respeito e cortesia no seu relacionamento com terceiros e servidores da 
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CONTRATANTE, substituindo, imediatamente, todo e qualquer de seus empregados ou prepostos que sejam 
considerados inconvenientes à boa ordem. 
10.15. Recomendar ao pessoal, quando em atividade, de se abster de execução de quaisquer atividades alheias ao 
desempenho da missão que lhe for confiada. 
10.16. Ressarcir à CONTRATANTE do equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção do 
fornecimento do objeto contratual, exceto quando isso ocorrer por exigência da CONTRATANTE ou ainda por caso 
fortuito ou força maior, circunstâncias devidamente comunicadas à CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, após a sua ocorrência. 
10.17. Responsabilizar-se por todas as providências, cautelas e obrigações estabelecidas na legislação específica 
de acidente de trabalho, quando, em ocorrências da espécie, forem vítimas seus empregados ou prepostos no 
desempenho dos serviços ou em conexão com estes, ainda que verificado o acidente em dependências da 
CONTRATANTE. 
10.18. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste ato convocatório. 
10.19. Assumir total responsabilidade pela segurança alimentar, bem como zelar pela higiene e qualidade na 
produção dos alimentos. 
10.20. Substituir, imediatamente, os alimentos que, a juízo do representante do CONTRATANTE (fiscal do contrato), 
não forem consideradas satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado. 
10.21. Se responsabilizar pela guarda de quaisquer objetos deixados no espaço reservado ao evento, durante e 
após a permanência nele, informando imediatamente ao gestor do contrato, no caso de esquecimento de algum 
objeto no local do evento, após a saída dos convidados.  
10.22. Não subcontratar, total ou parcialmente, os serviços objeto desta contratação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
 
11.1. Não haverá exigência de garantia da execução contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 

acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,  

§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, 

“g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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f) Multa moratória de 1,00% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 

o limite de 20 (vinte) dias. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

12.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

12.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a)a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b)as peculiaridades do caso concreto; 

c)as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d)os danos que dela provierem para o Contratante; 

e)a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

12.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep).(Art. 

161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
 
13.1. As hipóteses de extinção do contrato são as estabelecidas nos art. 137 a 139 da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento da Assembleia Legislativa Tocantins deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
xxxxxxxxxxxxxxx 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
16.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do art. 124 da Lei nº 14.133/2021, o Contratado será 
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras e, no caso de 
reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). (Art. 125, 
caput, da Lei nº 14.133/2021).   
 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – PUBLICAÇÃO 
 
17.1. Incumbirá à contratante divulgar o presente instrumento, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 
8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
 
18.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro de Palmas/TO, com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 
 
Fica expressamente vedada a vinculação deste Contrato em operação de qualquer natureza que a CONTRATADA 
tenha ou venha a assumir. 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes 
CONTRATANTE e CONTRATADA. 
 

Palmas (TO),  ___ de _________ 2024. 
 
 

_______________________________________ _________________________________________ 
CONTRATANTE CONTRATADA 

DEP. AMÉLIO CAYRES Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Presidente ALETO  
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